
 

 

 
 
 

 

 

ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 

 

  A aquisição dos produtos relacionados se faz jus tendo em vista a 

necessidade de renovar a infraestrutura de tecnologia de informação. 

Equipamentos estes essenciais ao desenvolvimento das atividades a serem 

cumpridas pela administração pública, impactando positivamente nos resultados 

a serem alcançados pelas atividades desenvolvidas pela Câmara Municipal de 

Herculândia. 

 

  Assim como a maior parte das tecnologias, computadores e 

equipamentos de interconexão passam por um ciclo de depreciação natural 

diretamente ligada a modernização e a evolução tecnológica, cabendo aos 

gestores as disposições necessárias a fim de garantir a continuidade das 

informações de forma proficiente. 

 

  Podemos constatar que os equipamentos que atualmente 

compõem a parte de rede da Câmara Municipal de Herculândia não possuem 

mais a capacidade de receber e distribuir, com eficiência, os dados provenientes 

da rede externa, internet e, principalmente, da rede interna. 

 

  Portanto, mostra-se razoável adquirir novos aparelhos e 

equipamentos de T.I. com a finalidade de atender às necessidades. 

 

Sendo assim, após cumpridas as determinações abaixo e havendo 

pareceres favoráveis, AUTORIZO a abertura de licitação na modalidade Convite 

do tipo menor valor global e, em cumprimento ao artigo 38 da Lei 8.666/93, que 

fique cientificado o seguinte: 

 

OBJETO DA LICITAÇÃO: O objeto desta licitação é a aquisição de 01 (um) 

roteador wireless, 02 (dois) access point wireless teto, 01 (um) switch ethernet e 

03 (três) adaptador usb Wifi conforme especificações constantes do termo de 

referência que integra este edital como “Anexo I”. 

 

MODALIDADE / TIPO: Convite / Menor valor global 

 

 Assim, determino que:  



 

 

 
 
 

 

 

a) Seja o presente procedimento autuado e publicado; 

 

b) Seja realizada pesquisa de preços do serviço objeto deste procedimento junto 

às empresas aptas; 

 

c) A Contabilidade informe se existe dotação orçamentária para fazer frente às 

despesas para execução dos serviços objeto desta licitação, após; 

 

 

d) Seja o procedimento encaminhado à Procuradoria Jurídica para exarar 

parecer nos termos do inciso VI, art. 38 da Lei 8.666/93, após; 

 

e) Retornem os autos para deliberação. 

 

 

Herculândia, 10 de abril de 2023. 

 

  

 

 

 

 

RENATA PARNAIBA DE MELO 

Presidente da Câmara Municipal de Herculândia 

  



 

 

 
 
 

 

 

A N E X O   I 

 

Roteador Wireless 

Especificação Técnica 

Quantidade: 01 unidade 

Contagem do núcleo da CPU: no mínimo 02 

Contagem de threads da CPU: no mínimo 04 

Tamanho da RAM: no mínimo 256 MB 

Tamanho de armazenamento: no mínimo 16 MB 

Ethernet Portas Ethernet 10/100/1000: 5 Fibra 

 

 

Access Point Wireless Teto Dual Band 

Especificação Técnica 

Quantidade: 02 unidades 

Interface: Porta Gigabit Ethernet (RJ-45) ou superior 

Suporte a PoE em 802.3af/at e PoE passivo 

Frequência: 2.4GHz e 5GHz Dual Band simultâneo 

Segurança da rede: WEP - WPA - WPA2 ou superior 

Kit incluso de montagem de teto/parede 

Cabo de alimentação 

 

 

Switch ethernet 

Especificação Técnica 

Quantidade: 01 unidade 

Padrões e Protocolos: suporte a IEEE 802.3af/at 

Interface: no mínimo 16 portas RJ45 10/100/1000Mbps 

Fonte de Alimentação: 100v ou Bivolt 

Taxa de Encaminhamento de Pacotes: no mínimo 23.8Mpps 

Capacidade de Comutação: no mínimo 32Gbps 



 

 

 
 
 

 

 

Adaptador usb WiFi 

Especificação Técnica 

Quantidade: 03 unidade 

Frequência: 2.4GHz e 5GHz Dual Band 

Padrão IEEE 802.11a/b/g/n/ac 

Velocidade: no mínimo 300 Mbps (2.4GHz) e 867 Mbps (5GHz) 

 


